
pREFETTuRA Do MuNrcÍplo np ¡-l¡lnlni

DECRETO N'.3I.I4I. DE 3 I DE MARÇO DE 2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo iuuxtcÍplo DE JI-JNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO I.JSO DE SUAS ETNIBUIÇÕNS LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONN.SNIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

ÞEZEMBRO DE21Z|.ART.4", $ 1".

coNSTDERANDo NF.cEssrDADE DE ABERTURA oe cRÉptro ADICIoNAL SUpLEMENTAR PoR

¡¡lurlÇÃo ou ooreÇÃo, pARA ATENDER DESpESA coM pRoRRoceÇÃo DE sERVIÇos DE

LTMIEZA, coNsEnveçÃo p v¡Nur¡NÇÃo DE Ánees vERDES E, EQUIPAMENToS DAS
pRÉ-pscol¡s Do srsrEMA MUNICIpAL DE ENSINo, coNTRATo 1t9/z0ti. pRocESSo 14.544-3/20t7.

REF. solrcrrAÇÃo soz - UNTDADE pB cpsrÃo oB pnuceÇÄ,o

PEDIDO RpQUlSrÇeO 775.629 REMANEIAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSTDADE DE ABERTIJRA op cRÉuTTo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

aNuleçÄo pe poreÇeo, PARA ATENDER DESPESA coM pRoRRoçeÇao DE sERVIÇos DE

LIMIEZA, cowspRveÇ.Â,o E MANUTENÇ.Ã.o nr,ÄR¡¡s vERDES E EeuIpAMENTos DAS UNIDADES

ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMEN'IAL DO SISTEMA MI.INICIPAL DE ENSINO, CONTRATO

I l9 t20t7 . PROCESSO t 4.544-3 /20t7 .

REF. solrcrrAÇÄo soo - LTNTDADE or cBsreo o¡ eouceÇÃo
pEDIDo npeulsrÇÃo '1i5.622 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART, 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tvtUNlCÍpIO, UV CRÉpIrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 386,14I,93 (TREZENTOS E OITENTA E SEIS MIL CENTO E QUARENTA
E UM REAIS E NoVENTA B TnÊs cENTAVoS) NA(S) DoTAÇÀo1ÖEs¡:

13.01.12.361.01 96.2776 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - pESsoA Juniotce

OOOO PROPRIA

R$ t93.070,9'7

I 3.0 I . I 2.365.0 I 9 5.2i 89 EDUcAcÃo INFANTIL rI: ESCoLA INovADoIìA
3.3.90,39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRos - pESsoA ¡uRintc¡

OOOO PROPRIA

193.070,96

TOTAL....R$ 3E6.t4l,93

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉoIro DE eue TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - lNul-¡ÇÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) nornçÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 3.0 1 . I 2.3 6 1 .0 1 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
4.4.s0,3s.00 ourRos SERV TERcEIRoS-PESSoA JURÍolca

OOOO PROPRIA

Rs 193.070.97

R$

l 3.0r. I 2.365.0 I 95.2789

4.4.90,39.00
0000

pouclcÃo INFANTIL II: ESCoLA INovADoRA
ourRos sERV TERCEIRos-pESsoA ¡uRÍolc¡
PROPRIA

R$ 193.070.96
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JLTNDIAI, AO(S) TRINTA E UM
E DOIS.

PREFF,ITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 31.14112022

TOTAL....R$

SUAPUBLICAÇÃO.

LUIZ NANDO ADO

PREFEITO

386.t41,93

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DC)

MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MII- E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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